
  

JUSTIÇA ELEITORAL ) 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº411/2000 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goiás, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
l4, inciso XXXVI, do Regimento Interno do 
Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. EDISON DE MORAES, Juiz de 
Direito da 2º Vara Cível, Criminal das Fazendas Públicas e de Registros 
Públicos da Comarca de Goiatuba, para responder pela jurisdição eleitoral da 
91º Zona, com sede na Comarca de Panamá, a partir de 05.07.2000, até o 
provimento. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiás, aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2000. 

ML 
Desembargador N & e MA ASRETRA 

Presidente


